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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

MOÇÃO: 20/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviada
MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Senhor Gesuino Alves Cardoso, pelo seu falecimento
ocorrido no dia 05 de maio de 2025.

JUSTIFICATIVA:
O Senhor Gesuino Alves Cardoso, natural de Guararapes-SP, nasceu no dia 06 de agosto de 1958.
Ao longo de sua vida, demonstrou sempre ser um homem íntegro, trabalhador e profundamente
dedicado à sua família e à sua comunidade.

Em fevereiro de 1998, mudou-se para Rio Brilhante, onde constituiu sua família ao lado da senhora
Creusa Campos Cardoso, com quem teve quatro filhos: Márcia Campos Cardoso, Lucineia
Campos Cardoso, Edmar Campos Cardoso e Samara Campos Cardoso.

Durante mais de oito anos, exerceu com zelo e responsabilidade a função de motorista de ônibus,
conduzindo diariamente trabalhadores rurais para o plantio e corte de cana-de-açúcar, atividade que
desempenhou com dignidade e orgulho. Trabalhou, até o seu último dia de vida, como motorista
canavieiro, sempre pautado pela ética e pelo compromisso com o trabalho.

Seu falecimento, aos 66 anos, ocorrido na segunda-feira, 05 de maio, em Prudêncio Thomaz,
distrito de Rio Brilhante, representa uma perda irreparável para familiares, amigos e toda a
comunidade, que reconhecem em sua trajetória um legado de simplicidade, honestidade, trabalho e
amor à família.

Diante dessa irreparável perda, expressamos aos seus familiares e amigos nossa mais profunda
solidariedade, rogando a Deus que conforte seus corações e lhes dê forças neste momento de dor.

Sala das Sessões, 23/05/2025 - 09:25:50
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